
Câmara Municipal de Garanhuns 
Casa Raimundo de Moraes 

Projeto de Lei N°  -061,2G25 -

EMENTA: Institui no 
Calendário de Eventos Oficiais 
do Município de Garanhuns o 
Festival do Jeep, neste 
município, e dá outras 
providências. 

Autor: Vereador Matheus 
Martins. 

Artigo 1°. Fica instituída e incluída no calendário de eventos 
oficiais do Município de Garanhuns, Festival do Jeep, que será realizada, anualmente, 
comemorada na primeira semana de julho. 

Artigo 2° - A data comemorativa ora instituída fará parte do Calendário Oficial de 
Eventos do Município, ficando a cargo do Poder Executivo Municipal, através da 
secretaria competente. 

Artigo 3° - O Festival do Jeep tem como principal objetivo valorizar a cultura, além de 
alavancar o turismo local e regional, fomentar a cultura automotiva, criar oportunidades 
de negócio, promover o intercâmbio entre jipeiros de diferentes locais e fortalecer o 
vínculo entre proprietários e admiradores da marca e do espírito off-road. 

- renda para rede hoteleira; 
- comércio da cidade; 
- supermercados; 
- Postos de combustível. 

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO VEREADOR ÁLVARO BRASILEIRO VILA NOVA, EM 19 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

Matheus Santos 

855 

MATHEUS SANTOS MARTINS DE ARAUJO 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

É realizado tradicionalmente no primeiro final de Julho e já conta com 31 edições. O 

evento é promovido pelo Jeep Clube de Garanhuns, instituição que possui 34 anos de 
existência e atualmente reúne 115 sócios ativos. 

O festival Jeep no Município de Garanhuns vai muito além do entretenimento e da 
paixão por veículos off-road. Esse tipo de evento tem um impacto significativo no 
desenvolvimento econômico, social e turístico de uma cidade, movimentando diferentes 
setores e fortalecendo a identidade local. 

Um dos principais benefícios é o aquecimento da economia local. Durante os dias de 
festival, há um aumento expressivo na demanda por serviços como hospedagem, 
alimentação, transporte e comércio em geral. Hotéis e pousadas ficam lotados, 
restaurantes ampliam seus atendimentos, e os comerciantes locais veem suas vendas 
crescerem com a chegada de turistas e participantes vindos de diversas regiões. 

Além disso, o festival funciona como uma vitrine turística. A cidade ganha 
visibilidade, atraindo visitantes que muitas vezes não a conheciam. Isso fortalece o 
turismo regional e pode gerar um fluxo contínuo de visitantes mesmo após o término do 
evento, contribuindo para a sustentabilidade do setor turístico ao longo do ano. 

No aspecto social e cultural, o festival Jipe promove integração entre os moradores e 
os visitantes, valorizando a cultura local. Muitas vezes, a programação inclui shows, 
feiras de artesanato, gastronomia típica e apresentações culturais, o que ajuda a 
preservar e divulgar as tradições da cidade. 

Outro ponto importante é o incentivo ao esporte e à aventura. Competições e trilhas 
organizadas durante o festival promovem o espírito de equipe, a prática de atividades ao 
ar livre e o respeito à natureza, além de atrair um público jovem e ativo. 

Por fim, o festival também pode funcionar como uma oportunidade para fomentar 
parcerias entre o setor público e privado, além de estimular o empreendedorismo 
local, com a criação de novos negócios e serviços voltados ao evento. 

Em resumo, um festival Jipe representa muito mais do que um encontro de apaixonados 
de aventura: é um catalisador de desenvolvimento para a cidade, promovendo 
crescimento econômico, visibilidade turística e fortalecimento comunitário. 
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